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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2025  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA E APOIO 

ADMINISTRATIVO, JUNTO ÀS DEMANDAS DO SETOR DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. 

 

 

O Prefeito Municipal de Desterro do Melo, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela lei: 

 

Considerando a necessidade de contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de consultoria, assessoria e apoio administrativo, junto às demandas do Setor de 

Assistência Social; 

 

Considerando que a empresa DIEGO EDSON CONSULTORIA E ASSESSORIA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 42.654.536/0001-80, ofertou 

proposta no valor R$ 20.350,00 (vinte mil e trezentos e cinquenta reais) estando este preço 

compatível com o do mercado;  

 

Considerando que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação suficientes para 

a celebração do termo de contrato; 

 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para 

a contratação; 

 

Considerando a legalidade da contratação via contratação direta nos termos do art. 75, 

inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

Autorizo a contratação da empresa DIEGO EDSON CONSULTORIA E ASSESSORIA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 42.654.536/0001-80, prestação de 

serviços de consultoria, assessoria e apoio administrativo, junto às demandas do Setor de 

Assistência Social, pelo valor total de R$ 20.350,00 (vinte mil e trezentos e cinquenta 

reais), com fundamento no art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

Determino que o Setor de Licitações realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo 

único e art. 94 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

Desterro do Melo, 31 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

EDIMAR COELHO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 


